ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MALHADOR

) JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA
INCONSISTENCIA NA NUMERAGAO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITACAO

A Prefeitura Municipal de Malhador/SE, no uso de suas atribui¢bes legais e em
observancia aos principios da publicidade, transparéncia e eficiéncia que regem R
a Administragdo Publica, vem por meio do presente instrumento prestar :
esclarecimentos acerca de inconsisténcia identificada na sequéncia de
numeracao dos processos de Dispensa de Licitagio referentes ao exercicio de
2025.

Durante a conferéncia e organizagédo dos registros administrativos, verificou-se
a inexisténcia de processo formalizado sob a numeragao Dispensa n° 037/2025,
tendo sido a sequéncia numérica posteriormente continuada com a Dispensa n°
038/2025.

Ressalta-se que a referida ocorréncia nao decorre da supresséo, ocultagéo ou
auséncia de procedimento administrativo, tampouco ocasiona qualquer prejuizo
& legalidade, a transparéncia ou a regularidade das contratagoes realizadas por
esta Administragdo Publica, tratando-se apenas de inconsisténcia meramente

formal na ordenacgéo sequencial dos registros.

Destaca-se, ainda, que todos os processos de contratacéo realizados no periodo
encontram-se devidamente instruidos, formalizados e disponiveis para consulta

nos meios oficiais, em estrita observancia a legislagéo vigente, especialmente a
Lei n® 14.133/2021.







